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Projeto de Lei DESPACHO

EM PAUTA Parisnro oe sasDasa. tramaFreira
Nº 18 O EMENTA: DISPÕE SOBREA AFIXAÇÃO DE PLACAS

OU CARTAZES INFORMATIVOS NAS UNIDADES

PÚBLICAS E PRIVADAS DE SAÚDE SOBRE A

ENTREGA VOLUNTÁRIA DO FILHO EM ADOÇÃO

PELA GENITORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideraçãoda Casa o seguinte:

ARTIGO1º - Em todos os estabelecimentos privados o públicos, prestadores de senviçosde saúde, e seus.

congêneres, do Município de Ribeirão PretoiSP, ondo haja consultas de pré-natal deverão inserir placas.

ou cartazes informativos, em locais de fácil visualização do público, contendo os seguintes dizeres:

“ENTREGALEGAL - A ENTREGA DE FILHO PARA ADOÇÃO DURANTE A GRAVIDEZ OU PÓS-PARTO É UM

DIREITO E O PROCEDIMENTO É SIGILOSO. Casovocêqueira fazéa, ou conheça alguém nesta situação, procure.
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a Vara da Infância e da Juventude. ua Alice Além Saad, nº 950, Nova Fibeirâia, nesta Cidade —

Fono: (16) 3529.0004 (Ramal 6242/6243) - Atendimento de segundaeira à sextaeira. Horário: das 13.00hsàs
180008.

ARTIGO 2º. Fica a cargo do PoderExecutivo a regulamentação desta Lei, apósadata de sua publicação.

ARTIGO 3º - Esta Leientrará em vigor na data desua publicação, revogando-se asdisposições em contrário.

Satadas Sessões, 24de setembro do 2019,

N
|

Luciano "aVereador
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Justificativa:

Em primeiro lugar, regista-se que é notório que quando so trata sobro adoção a maior preocupação está

relacionada às questões: das famílias pretendentes à adoção, criançasaespera de adoção, tempode espera,
números discrepantes entre crianças disponiveis o pretendentes interessados. Por outrolado, existe outros

personagens envolvidos na adoção, mais precisamente, as famílias biológicas ou somente a genitora que deu

aluzaossa criança.

Ressalta-se que a situação menos conhecida é a entrega voluntária de bebês para a adoção, senda este

exatamente o panode fundo que esta propositurade ei municipal vem a tratar, Registra-se que o Nobre Edi,

autor deste Projeto de Lei, reuniu-se com a assistente social o a psicólogas, funcionárias da Vara da Infância e

Juventude da Comarca do Município de Fibeirão PretoisP, com o objetivo de discutir a temática, sendo, na

oportunidade, fo bem recebido petas referidas prisionais, asquais fizeram importantes contribuiçõespara o
texto legal

Com efeito,oEstatutoda Criança e do Adolescente (ECA), em seu dispositivo 13, parágrafo primeiro, assegura
o direitoda gestante ou mães que manifestem o desejodo entregar seu fiho para adoção, e,desta forma,ser
atendida pelas Varas da Infância o Juventude do país, sem constrangimento, tendo seu desejo respeitado.

Garantia legal esta que dá suportepara a legalidade desta dificil decisão.

Assim, não obstante esta condutanão tipica crime, esta ação é pouco dinugada nas mídiase não há quaso
discussão na sociedade, ou nas mínimas vezes que são pautas em encontros, nota-se, em algumas

colocações, fls preconcofuosas, jugamentos e fala de compreensão para com à mulher que fez essa
escolha. Tais razões acarretam a fata de conhecimento por parte de muitas mulheres.

É sabido, ainda, que, quando se trata do matemidado esto assuntoé colocado sempre como mágico, lindo e o

ápice da realização da mulher, por osta razão quandohá uma mulher que expressa sua vontade de não querer

desempenhar seu papel matemo, elas são, na maioria das vezes, jugadas, incompreendicase pressionadas

a permanecer comacriança.
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Estado de São Paulo.

Score que,dentro váias razões individuais, decorentes da história pessoal de cada gestante, gravidez
indesejada, falta de condições financeiras elou emocionais para exercer a matermidade,o nãoapoio do gentor
do bebê e da sua própria família, gestação decorentdo violência sexual, são os motivos que fazem mulheres

entregarem suas criançasà adoção:

É indubitável que essa entrega não é simples o que a mulher que decide entregar o fiho para doação passa
Por momentos difceis, dúvidas, medo, vergonha, tristeza, razões pelas quais merece ser acolhida e

“compreendida pela sociedade.

Ressalta-se quo vivemos em uma sociedade naqual homens abandonam seus filhos a todo instante, seja após
se divorciar da mãe das crianças, seja se recusando a reconhecer a paternidade, chegando até mesmo, a se
afastar, a pontoda criança crescer sem ter nenhuma notícia do sou genitor, nem mesmo saber como encontrá-
Jo, E essa situação nãoé cricada em larga escala,não se aponta o dedo para esses homens, nem sofala
sobre sua falta do humanidade em ter coragem de abandonar olafhof.

Finalmente, a entrega legal nãoé eta diretamente paraa temia quedeseja adotaa criança, abandonando a
criança no hospital, tampouco em qualquer outro logar público, Essas açõessão cimes«os emohidos serão
fosponsabiizados criminalmente Assim, toda mulherque deseja entregar seu bebê para adoção deveprocurar
a VaradaInicia o duventude, sa é única forma segura e legaldo relizar essa entrega, pos desta forma a
criança crescerá em um ambiente familiarque a queremmuto,mas que, pois diversas razões, não conseguiram
fihos biológicos.

Nosto sentido apresentamos o prosente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres pares.

Sala das Sessõg24 do setembro de 2018,
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